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DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções administrativas e cíveis, serem verdadeiras as informações 
prestadas. 

 

INSTITUTO BRASILEIRO DE MUSEUS 
DEPARTAMENTO DE DIFUSÃO, FOMENTO E ECONOMIA DOS MUSEUS 

 

CURRÍCULO 

Processo nº 01415.002384/2024-71 
 

Nome completo: Joel Santana da Gama 

Nome a ser divulgado no sítio: Joel Santana 

Cargo/Função ocupada: Diretor do Departamento de Difusão, Fomento e Economia dos Museus 

Telefone funcional: (61) 3521-4101 

E-mail funcional: joel.gama@museus.gov.br 

Perfil profissional 

 

Mestre em História pela FURG - Universidade Federal do Rio Grande e Mestre em Museologia e 
Patrimônio pela UFRGS - Universidade Federal do Rio Grande do Sul, atualmente esta Diretor do 
Departamento de Difusão, Fomento e Economia dos Museus (DDFEM) do Instituto Brasileiro de Museus 
(Ibram) onde coordena a mesa técnica de Sustentabilidade do programa Ibermuseus. Possui graduação 
em História pela UNIASSELVI - Centro Universitário Leonardo Da Vinci, Especialista em Educação em 
Direitos Humanos e Mestre em História pela FURG - Universidade Federal do Rio Grande e Membro do 
Grupo Gestor da Rede de Educadores em Museus do RS. 

Foi Assessor de Memória e Patrimônio da Prefeitura de São Lourenço do Sul, onde também era 
responsável pela direção do Museu Histórico de São Lourenço do Sul. Foi o Diretor do Museu Júlio de 
Castilhos, foi o Coordenador do Sistema Estadual de Museus do RS, foi o Coordenador do Comitê 
Gaúcho do Escudo Azul - UNESCO, foi Membro Titular do Colegiado Setorial de Museus do RS e do 
Colegiado Setorial de Memória e Patrimônio do RS. Foi Coordenador de Patrimônio Cultural/Diretor do 
Museu do Trem da Prefeitura de São Leopoldo e Professor no Instituto Estadual de Educação Professor 
Pedro Schneider, Foi membro do Conselho do Patrimônio Cultural de São Leopoldo. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Joel Santana da Gama, Diretor(a) do Departamento de 

Difusão, Fomento e Economia dos Museus, em 19/02/2025, às 11:20, conforme horário oficial de 
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015. 

 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site 
http://sei.museus.gov.br/sei/controlador_externo.php? 

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2774291 e o 

código CRC 36AEEFA9. 
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